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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO  

Nº 001/2024 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições legais      e com fulcro na Lei Orgânica do Município de Pouso Redondo, Lei Complementar 

n° 001/2013, de 15/01/2013 e suas alterações, Lei nº 1.076/91 de 30/04/91 e suas alterações, Lei n° 

2.613/2015 de 15/07/2015 e suas alterações e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO 

para o conhecimento dos interessados, que estão abertas, no período de 29 de janeiro de 2024 a 07 

de fevereiro de 2024, as inscrições do PROCESSO SELETIVO para contratação na Administração 

Direta, para os cargos de funções de Educador Social, Agente de Serviços Gerais e Professores, em 

caráter temporário para atuação no Município de Pouso Redondo/SC, em consonância com a 

legislação municipal vigente. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 

1.1. O presente Processo Seletivo será realizado pela Comissão Especial instituída por meio do 

Decreto n° 007/2024 de 29 de janeiro de 2024, e alterações posteriores. 

 

1.2. A impugnação a este Edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão, no dia 30/01/2024, 

mediante requerimento protocolado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura do 

Município de Pouso Redondo, das 07h30min às 11h30min. 

 

1.3. A lista de inscritos homologada e a lista de classificados homologada serão publicados no 

Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM e na Página Oficial da Prefeitura 

Municipal de Pouso Redondo e as decisões resultantes de recursos e demais atos provenientes deste 

Edital de Processo Seletivo, serão publicados na Página Oficial da Prefeitura Municipal de Pouso 

Redondo, no seguinte link: 

https://pousoredondo.sc.gov.br/concurso/001-2024-processo-seletivo/ 

 

1.4. É responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento dos atos e decisões publicados 

via on-line,    no site supracitado. 

 

1.5. A aprovação do candidato neste processo seletivo, não gera direito à contratação. As 

https://pousoredondo.sc.gov.br/concurso/001-2024-processo-seletivo/
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convocações serão realizadas de acordo com a necessidade e disponibilidade orçamentária. 

 

1.6. É de responsabilidade do candidato a atualização do endereço/telefone/e-mail (s) constante(s) da 

inscrição. Sua eventual alteração deve ser comunicada por meio do e-mail: 

educacao@pousoredondo.sc.gov.br, sob assunto: Alteração de dados do Processo Seletivo n° 

001/2024. 

1.7. Este edital entra em vigor na data de sua publicação, e terá vigência de 12 meses a partir da data 

da homologação, revogadas as disposições em contrário. 

 

2. DO CARGO, NÚMERO DE VAGAS, CARGA HORÁRIA, REQUISITOS, SALÁRIO 

BASE E ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO 

2.1. As funções, número de vagas, a carga horária semanal e os requisitos são os estabelecidos 

conforme tabela abaixo: 

 
 

 

CARGO 

N. DE 

VAGAS 

(*) 

 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

 

REQUISITOS NECESSÁRIOS A 

SEREM COMPROVADOS NO ATO 

DA CONTRATAÇÃO 

 

VENCIMENTO 

BASE (**) 

 

 

Educador Social 

 

 

01  +  CR 

 

 

40 h 

 

 

Ensino Médio Completo 

Nivel 22 

R$ 2.418,29 

  

Agente de Serviços Gerais 
 

 

 

 

01  +  CR 

 

40 h 

 

Ensino Fundamental Incompleto 

Nível 21 

R$ 2.198,46 

Professor  

Habilitado e não 

habilitado 

Matemática 

Língua Portuguesa  

Ciências 

Geografia 

História 

Artes  

Educação Física 

Língua Inglesa 

Educação Infantil 

Anos Iniciais  

 

CR 40h 

30h 

20h 

10h 

Licenciatura Plena na área para 

habilitados e Cursando a partir da 

5ª fase do curso para não 

habilitados 

40h Habilitado 

R$ 3.818,07 

 

40h Não Hab. 

R$ 3.181,75 

(*) CR = Cadastro Reserva 

2.1.2. O candidato poderá concorrer apenas para uma vaga neste Processo Seletivo. 

mailto:educacao@pousoredondo.sc.gov.br,
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2.2. As ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES são constantes do ANEXO II, deste edital. 

 

3. DOS REQUISITOS PARA A FUNÇÃO 

 

3.1. Para o exercício da função, o candidato deverá atender aos seguintes requisitos mínimos: 

 

3.1.1. Ter nacionalidade brasileira ou equiparada; 

3.1.2. O gozo dos direitos políticos; 

3.1.3. Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

3.1.4. Quitação com as obrigações militar e eleitoral; 

3.1.5. Aptidão física e mental para o exercício das atribuições a que concorre; 

3.1.6. Habilitação para a função, conforme item 2.1 deste edital; 

3.1.7. Não possuir acumulação proibida de cargo, emprego ou função pública, conforme prevê a 

Constituição Federal; 

3.1.8. Não haver sofrido as penalidades previstas no Art. 187, conforme dispõe o Art. 190 e 

Parágrafo Único, da Lei Complementar n. 522, de 29 de junho de 2023 e suas alterações; 

3.1.9. Não participar de gerência ou administração de empresa privada e de sociedade civil que 

mantenham relações comerciais ou administrativas com a Administração Pública Municipal ou que 

sejam por esta subvencionada, conforme dispõe o Art. 172, da Lei Complementar n. 522, de 29 de 

junho de 2023 e suas alterações; 

3.1.10.  Não estar em licença, ainda que não remunerada, de cargo, função ou emprego público que 

exerça na administração direta ou indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios; 

3.1.11. Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste edital. 

 

3.2. No ato da inscrição não será solicitado comprovante das exigências contidas nos subitens 

anteriores. No entanto, o candidato que não as satisfaça no ato da contratação, mesmo tendo sido 

aprovado, será automaticamente eliminado deste Processo Seletivo. 

 

4.  DAS VAGAS PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

 

4.1. São reservadas às pessoas com deficiência, 5% (cinco por cento) das vagas, por função 

oferecida, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, na forma do 

artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal. 

4.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 4.1 deste Edital resultar em número 

fracionado, igual ou superior a 0,5% (meio ponto percentual), este deverá ser elevado até o primeiro 

número inteiro subsequente. 

4.2. Considera-se pessoas com deficiência aquela enquadrada nas categorias previstas no artigo 4º 

do Decreto Federal n. 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e alteração. 

4.3. O candidato com deficiência deverá, após viabilizar o procedimento do item 5.2 deste Edital, e 

antes de encerrado o prazo para as inscrições, apresentar na Secretaria de Educação e Cultura de 

Pouso Redondo, na Rua Antonio Carlos Thiesen, Bairro Indepêndencia, Pouso Redondo - SC, no 

horário das 7h30min às 11h30min e das 13h às 17h: 
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4.3.1. Atestado médico que indique a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 

referência ao código correspondente na Classificação Internacional de Doenças – CID, e a provável 

causa da mesma. 

 

4.3.2. Anexo IV deste Edital, preenchido e assinado. 

 

4.4. A avaliação e verificação, por equipe multiprofissional prevista no Decreto Federal n. 3.298, de 

20 de dezembro de 1999 e alteração, somente antecederá à contratação, se o candidato inscrito na 

condição de deficiente for aprovado neste certame. Esta verificação avaliará se a deficiência do 

candidato, constante do Laudo Médico, é compatível com as atribuições da função para o qual foi 

aprovado e se consta dentre aquelas previstas no Decreto Federal n.3.298, de 20 de dezembro de 

1999 e alterações. 

 

4.5. O candidato com deficiência que não apresentar o atestado médico e/ou não preencher as 

condições descritas no art. 4º do Decreto Federal n.3.298 de 20 de dezembro de 1999 e alteração, 

será considerado não deficiente, passando para a listagem geral dos candidatos, sem direito à reserva 

de vaga. 

 

4.5.1. Será considerada pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo, de 

natureza física, mental ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir 

sua participação plena e efetiva na sociedade, em igualdade de condições. Considera-se pessoa com 

deficiência a inserida nas categorias abaixo, de acordo com o artigo 5º da Lei Estadual n.17.292, de 

19 de outubro de 2017: 

 

I - deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 

acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, 

paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 

hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros 

com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 

dificuldades para o desempenho de funções; 

 

II - deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de 41 dB (quarenta e um decibéis) ou 

mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz (quinhentos hertz), 1.000Hz (mil hertz), 

2.000Hz (dois mil hertz), e 3.000Hz (três mil hertz); 
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III - deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 (cinco 

centésimos) no melhor olho, com a melhor correção óptica; baixa visão, que significa acuidade 

visual entre 0,3 (três décimos) e 0,05 (cinco centésimos) no melhor olho, com a melhor correção 

óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou 

menor que 60º (sessenta graus); ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; 

 

IV - deficiência intelectual: origina-se antes da idade de 18 (dezoito) anos e é caracterizada por 

limitações significativas, tanto no funcionamento intelectual quanto no comportamento adaptativo, 

que abrangem muitas habilidades sociais cotidianas e práticas; 

 

V - Transtorno do Espectro Autista, caracterizado como: 

 

a) deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação social, 

manifestada por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para interação social, 

ausência de reciprocidade social, falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível 

de desenvolvimento; ou 

b) padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, manifestados por 

comportamentos motores ou verbais estereotipados ou comportamentos sensoriais incomuns, 

excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados e interesses restritos e fixos; 

e 

 

VI - deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 

 

VII - deficiência orgânica renal crônica estágio V: pessoas com transplante renal, pacientes com 

insuficiência renal crônica, lesão renal progressiva e irreversível da função dos rins em sua fase mais 

avançada, com identificação no Código Internacional de Doenças (CID) pelos números CID N18.0, 

N18.9 e Z94.0 (rim transplantado). (Redação acrescida pela Lei n.18.255/2021). 

 

5. DAS INSCRIÇÕES 

 

5.1. As inscrições estarão abertas no período de 29 de janeiro de 2024 a 07 de fevereiro de 2024, 

somente via internet, através do link: 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdV7U7ZhbHX65LxSMGauCjZnyXFuhv0zcjJNsu813XaqJ

-uNw/viewform?usp=sf_link 

5.1.1 Havendo mais de uma inscrição para o mesmo candidato, será considerada a última inscrição 

efetuada. 

 

5.2. O candidato deverá preencher integralmente o requerimento de inscrição e enviá-lo via internet. 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdV7U7ZhbHX65LxSMGauCjZnyXFuhv0zcjJNsu813XaqJ-uNw/viewform?usp=sf_link
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdV7U7ZhbHX65LxSMGauCjZnyXFuhv0zcjJNsu813XaqJ-uNw/viewform?usp=sf_link
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5.3. O Município de Pouso Redondo não se responsabiliza por solicitações de inscrição, via internet, 

não efetivadas   por motivos de ordem técnica, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de 

comunicação ou outros  fatores que impossibilitem a transferência dos dados. 

 

5.4. As informações prestadas no requerimento de inscrição são de total responsabilidade do 

candidato e, se falsas ou inexatas, determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos 

os atos dela decorrentes. 

 

5.5. A inscrição do candidato implicará a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital, 

das quais não poderá alegar desconhecimento. 

 

5.6. Julgados os requerimentos de inscrição e satisfeitas às exigências, no dia 08/02/2024 o 

presidente da Comissão Especial do Processo Seletivo publicará o rol dos inscritos, na forma 

disposta no item 1.3 deste Edital. 

 

5.7. A impugnação ao rol de inscritos poderá ser efetuada por qualquer cidadão, no dia 09/02/2024, 

mediante requerimento protocolado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de 

Pouso Redondo, das 7h30min até às 11h30min.  

 

5.8. No dia 09/02/2024, após julgados os recursos, a lista dos inscritos será homologada pelo 

Prefeito do Município de Pouso Redondo e publicada junto com a data, horário e local de prova no 

Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina e no site 

https://pousoredondo.sc.gov.br/concurso/001-2024-processo-seletivo/ 

6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

 

6.1. O Processo Seletivo constará de Prova escrita, de caráter eliminatório e Prova de Títulos, de caráter 

classificatório.  

6.2. A prova escrita acontecerá no dia 11/02/2024, nas dependências da Escola de Educação Básica 

Arno Siewerdt, localizada na Rua Antonio Carlos Thiesen com abertura dos portões às 7:30 horas e 

fechamento dos portões às 8:00 horas e início da prova às 8:15 horas. 

6.3. Depois das 8:00 horas nenhum candidato poderá adentrar ao local da prova, sendo impedido de 

participar do processo seletivo. 

 

7. DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 

7.1.  A prova escrita objetiva constará da avaliação de conhecimentos teóricos e práticos dos candidatos 

mediante a aplicação de questões objetivas, cada uma delas com 4 (quatro) alternativas, dos quais uma 

única será correta. 

7.2.  A prova escrita com questões objetivas será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), 

expressas com 2 (duas) casas decimais e terá a duração de 2h00min (duas horas). 

https://pousoredondo.sc.gov.br/concurso/001-2024-processo-seletivo/
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7.3. As áreas de conhecimento exigidas, o número de questões e o valor que será atribuído a cada 

uma, estão dispostos por escolaridade exigida para o cargo, conforme segue: 

 

A- PROVA OBJETIVA – Nível Fundamental e Médio  

 

 

Tipo Prova 

 

Disciplin

as 

Número de 

questões 

Valor da 

questão 

Total Nota 
por 

Disciplina 

 

Conhecimentos Básicos 

Língua Portuguesa 5  

0,50 

 

10,00 Raciocínio Lógico e 
Matemática 

5 

Conhecimentos Gerais 10 

 Total 20  10,00 

 

B- PROVA OBJETIVA – Nível Superior 

 

 

Tipo Prova 

 

Disciplin

as 

Número de 

questões 

Valor da 

questão 

Total Nota 
por 

Disciplina 

 

Conhecimentos Básicos 

Língua Portuguesa 5  

0,40 

 

6,00 Raciocínio Lógico e 
Matemática 

5 

Conhecimentos Gerais 5 

Conhecimentos 

Específicos 

Conhecimentos específicos  10  

0,40 

 

4,00 

 Total 25  10,00 

 

 

C - PROVA DE TÍTULOS – Cargos de nível superior - PROFESSORES 

 

7.4. Prova 2: Prova de títulos, de caráter classificatório, sendo avaliados somente os títulos dos 

candidatos aprovados e presentes na prova escrita, objetiva, ou seja, com nota igual ou superior a 

2,00 (dois). 

7.5. Os pontos das disciplinas correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso de cada uma de 

suas questões. A nota da prova objetiva será o somatório dos pontos obtidos em cada disciplina. 

7.6. Os programas das provas encontram-se publicados no anexo III do presente Edital. 

7.7. Para prestar a prova escrita objetiva o candidato receberá um caderno de questões e um cartão- resposta, 

sendo responsável pela conferência dos dados impressos no seu cartão-resposta, pela verificação da 

correspondência do seu caderno de prova com o cartão-resposta e pela transcrição correta das letras 

correspondentes às respostas que julgar corretas. 

7.8. A existência de qualquer irregularidade no caderno de questões e ou no cartão resposta deve ser 

comunicada imediatamente ao Fiscal de Sala. A Coordenação do PROCESSO SELETIVO envidará 

todos os esforços para a rápida substituição dos materiais com defeito e a reposição do material faltante. 
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O tempo gasto para a substituição dos materiais será acrescido ao tempo de duração da prova. 

7.9. O candidato deverá marcar suas respostas no cartão-resposta utilizando caneta esferográfica feita de 

material transparente, de tinta preta preferencialmente, ou azul, seguindo as instruções contidas na capa 

do caderno de questões. As provas serão corrigidas unicamente pela marcação no cartão resposta, não 

sendo válidas as marcações feitas no caderno de questões em hipótese alguma. 

7.10. O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para o cartão-respostas, que será 

o único documento válido para a correção das provas. O preenchimento do cartão-respostas será de 

inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções 

específicas contidas neste edital e nas instruções do caderno de provas. Em hipótese alguma haverá 

substituição do cartão-respostas por motivo de erro do candidato. 

7.11. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido 

do cartão respostas, tais como marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação não preenchido 

integralmente. 

7.12. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar 

o seu cartão-respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do 

processamento eletrônico desta. 

7.13. Ao terminar a prova ou no horário determinado para o seu encerramento, o candidato entregará o 

cartão-resposta devidamente assinado e o caderno de questões. 

7.14. Será atribuída nota 0,00 (zero) à resposta de questões objetivas: 

a) Cuja resposta não coincida com o gabarito oficial; 

b) Que contenha emenda (s) e/ou rasura (s), ainda que legível (eis); 

c) Contendo mais de uma opção de resposta assinalada; 

d) Que não estiver assinalada no cartão de respostas; 

e) Preenchida fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções da prova. 

7.15. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do PROCESSO SELETIVO poderá haver 

mais de um tipo de prova, devendo o candidato assinalar no cartão-resposta o número da prova, sob 

pena de eliminação do Processo Seletivo. 

7.16. Os portões dos locais que dão acesso às salas de provas, fecharão 10 (dez) minutos antes do 

horário marcado para início da prova. 

7.17. Será vedada a entrada nos locais de prova dos candidatos que chegarem após o horário de 

fechamento dos portões, seja qual for o motivo alegado para o atraso, estando o candidato que deixar de 

fazer ou chegar com atraso à prova escrita, desclassificado do Processo Seletivo. 

7.18. A entrada nos locais de prova só será admitida mediante a apresentação de documento e 

identificação oficial com foto. 

7.19. Durante a realização das provas é permitida a posse e uso unicamente dos seguintes materiais: 

a) Canetas esferográficas feitas com material transparente tinta PRETA de preferência ou azul; (não 

serão fornecidas canetas no local) 

b) Documento de Identificação com foto; 

c) Caso assim deseje, água acondicionada em embalagem plástica transparente.  

 

7.20. Não será permitido o uso de lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e (ou) borracha durante a 

realização das provas. 

7.21. É vedada, durante a realização da prova, a consulta a livros, revistas, folhetos ou anotações, bem 

como o uso de máquinas de calcular, relógios e aparelhos celulares, transmissores, receptores e ou ainda 

qualquer equipamento elétrico ou eletrônico ou o porte de armamento. Também é proibido o fumo, uso 
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de medicamentos e óculos escuros (salvo por prescrição medica apresentada a um fiscal de sala antes do 

início da prova), chapéus ou bonés ou qualquer outro tipo de cobertura. 

7.22. Os telefones celulares devem ser obrigatoriamente desligados e juntamente com os demais 

equipamentos e materiais trazidos para o local da prova, devem ser acondicionados em embalagem 

porta-objetos, fornecida pelo fiscal ao entrar na sala de prova. 

7.23. A embalagem porta-objetos deverá ser mantida embaixo da carteira até o término das suas provas. 

A embalagem porta-objetos somente poderá ser deslacrada fora das dependências do local de provas. 

7.24. A simples posse, mesmo que desligado, ou uso de qualquer material, objeto ou equipamento não 

permitido, no local da prova, corredor ou banheiros, configura tentativa de fraude e poderão implicar na 

exclusão do candidato do Processo Seletivo, sendo atribuída nota zero às provas já realizadas. 

7.25. O Município de Pouso Redondo não assume qualquer responsabilidade por acidentes pessoais 

e/ou avaria, perda ou desaparecimento dos materiais, objetos, equipamentos, mesmo que tenham sido 

entregues aos fiscais de sala, veículos ou qualquer outro bem trazido pelos candidatos para local de 

prova ou qualquer tipo de dano que vierem a sofrer. 

7.26. Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para as provas nem a realização de qualquer 

prova e ou exame fora dos horários e locais marcados, mesmo que seja em decorrência de fatalidade 

como problemas de saúde, acidentes, problemas com transporte ou qualquer outro fato impeditivo, para 

todos os candidatos. 

7.27. Os três (3) últimos candidatos de cada sala de provas, só poderão entregar a prova e o cartão 

resposta ao mesmo tempo, quando assinarão a ata de sala e acompanharão termo de fechamento do 

envelope de provas. O candidato que negar-se a aguardar os companheiros assinará ata de prova como 

desistente sendo eliminado do certame. 

7.28. O gabarito provisório será divulgado no endereço eletrônico 

https://pousoredondo.sc.gov.br/concurso/001-2024-processo-seletivo/ no mesmo dia da realização da 

prova, após as 12h. 

7.29. Não serão fornecidos os exemplares dos cadernos de questões, no dia da prova. Um caderno de 

questões de cada cargo estará disponível no dia seguinte ao da realização da prova, no endereço 

eletrônico https://pousoredondo.sc.gov.br/concurso/001-2024-processo-seletivo/ permitindo assim que 

os candidatos possam interpor recursos contra as questões da prova. 

7.30. Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se imediatamente do local de aplicação da 

prova sem comunicar-se com os demais candidatos, ficando proibido inclusive de permanecer no pátio 

da entidade, ou ligar o celular antes de se retirar da escola. 

 

8. DA PROVA DE TÍTULOS PARA CARGOS DE ENSINO SUPERIOR – (PROFESSORES) 

 

8.1. A prova de títulos será contada apenas para a “classificação” e não para “aprovação” e o total de 

pontos alcançados na prova de títulos será somado à nota obtida na prova objetiva. 

8.2.  A prova de títulos para os cargos de nível superior (professores), será pontuada de acordo com 

a escolaridade de cada cargo, conforme as tabelas a seguir: 

 

Ite

m 

 

Formação 

 

Pontos por título 

Pontuaçã
o 

Máxima 

 

 

A 

Doutorado 1,00 ponto  

 

1,00 
Mestrado 0,70 pontos 

Especialização (na área da educação 

concluída) 

 

0,40 pontos 

https://pousoredondo.sc.gov.br/concurso/001-2024-processo-seletivo/
https://pousoredondo.sc.gov.br/concurso/001-2024-processo-seletivo/
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B 

Cursos de aperfeiçoamento na área 

da Educação, realizados entre 

janeiro de 2023 a janeiro de 2024. 

0,02 para cada 20 horas 

concluídas. O limite de horas a 

ser validado é de 200 horas 

 

0,20 

 Pontuação máxima total da prova de títulos 1,20 

 

8.3. A pontuação, referente o Item “A” é atribuída ao título de maior valor, sendo necessária apenas a 

apresentação do título de maior valor. Somente um título para esta categoria será pontuado. Em se 

apresentando mais de um título para este item, os demais serão ignorados. 

 

8.4. Somente serão aceitos como comprovação de títulos as certidões, atestados, declarações, em 

papel timbrado da instituição, devidamente assinado, e que conste claramente que o curso foi 

concluído. Em caso de declarações, deve constar a justificativa para a não emissão dos certificados, 

acompanhado do histórico de disciplinas e carga horária. 

 

8.5. Caso no certificado de conclusão não constem as disciplinas e carga horária, poderá ser acompanhado 

de histórico escolar emitido pela instituição de ensino. 

 

8.6. Os diplomas de cursos de pós-graduação emitidos no exterior deverão ser reconhecidos na forma da lei 

e acompanhados de tradução oficial. 

 

8.7. Não serão pontuados certificados de cursos de graduação, aperfeiçoamento ou de pós-graduação 

que são pré-requisitos para assumir o cargo escolhido. 

 

8.8. Da entrega dos Títulos: 

 

8.8.1 Para realizar a entrega de títulos os candidatos interessados deverão dirigir-se a Secretaria de 

Educação e Cultura de Pouso Redondo entre os dias 29 de janeiro de 2024 a 07 de 

fevereiro de 2024, depois de realizada a inscrição na internet no link disponível. Nos 

seguintes horários: das 07h30min às 11h30min e das 13h às 17h. 

8.8.2 A entrega da documentação deverá ser efetuada pelo próprio candidato ou seu representante 

legal (através de procuração pública ou procuração particular com assinatura reconhecida do 

outorgante em Cartório). 

8.9. O candidato está ciente de que a constatação de qualquer irregularidade, mesmo após a publicação do 

resultado final e ou nomeação, implica a anulação de todos os atos por ela afetados, inclusive o de 

nomeação, sem prejuízo das sanções legais. 

8.10. Não serão pontuados: 

a) Os títulos não entregues pelos meios, prazo e locais determinados no presente Edital; 

b) Os documentos borrados, rasurados, riscados, incompletos ou cujo inteiro teor não seja facilmente 

legível; 

c) Os que não atenderem, na íntegra, as condições impostas pelo Edital. 
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d) Os títulos dos candidatos que não atingiram a nota mínima exigida para aprovação na prova escrita 

objetiva. 

 

8.11. Passado o prazo para o envio e entrega dos títulos não serão aceitos pedidos de inclusão de 

documentos, sob qualquer hipótese ou alegação. 

8.12. Os documentos apresentados não serão devolvidos, seja qual for o motivo alegado pelo 

candidato. 

8.13. Não haverá em hipótese alguma, outra data e horário para entrega de títulos. 

8.14. A não apresentação dos títulos não elimina o candidato do certame, sendo a este computado 

pontuação zero na prova de títulos para o cálculo da pontuação final. 

8.15. A pontuação de títulos será somada à nota da prova escrita (NF = NPE + NPT). 

 

9. DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

9.1. A nota final do candidato será obtida mediante as seguintes fórmulas: 

a) cargos de ensino fundamental e médio e cargos de ensino superior sem títulos: NF = NPE 

b) cargos de ensino superior: NF=NPE+NT 

NF = Nota Final 

NPE = Nota da prova escrita  

NT = Nota de Títulos 

9.2. São considerados aprovados neste PROCESSO SELETIVO os candidatos que atingirem nota final igual 

ou superior a 2,00 (dois) pontos. 

9.3. Os candidatos serão classificados por cargo/disciplina, em ordem decrescente da nota final, expressa 

com 2 (duas) decimais sem arredondamento. 

9.4. Ocorrendo empate na nota final aplicar-se-á para o desempate, os seguintes critérios: 

9.4.1. Para todos os cargos, em conformidade com artigo 27 da Lei Federal 10.741/03, para os 

candidatos que se enquadrarem na condição de idoso nos termos do Artigo 1º da mencionada Lei 

(possuírem 60 anos completos ou mais). 

9.4.2. Para os casos previstos na Lei 11.689/2008, será assegurada a preferência em igualdade de 

condições, desde que jurados, devidamente comprovado. 

9.4.3. Para os candidatos que não se enquadrarem nas condições acima, na hipótese de igualdade de 

notas, o desempate será feito através dos seguintes critérios: 

a) Maior nota nas questões de Conhecimentos Específicos; 

b) Maior nota nas questões de Conhecimentos Básicos; 

c) Maior idade, contada com base na idade em dia, meses e anos no dia da realização da prova 

escrita. 

d) Sorteio público.  

9.4.4. As pessoas com deficiência integrarão lista especial de classificação. 
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10. DOS RECURSOS 

 

 

10.1. Caberão recursos contra as normas deste edital, o indeferimento da inscrição, o conteúdo das 

provas e gabarito provisório, pontuação das provas, bem como dos resultados preliminares de 

classificação, exceto da homologação do resultado final do Processo Seletivo, quando forem exauridos 

os recursos. 

10.2. Os recursos deverão ser interpostos nos prazos estabelecido neste edital, mediante requerimento 

protocolado, do ato em desfavor do qual quer o candidato recorrer, na Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura do Município de Pouso Redondo, das 07h30min às 11h30min.  

 

10.3. No caso de recursos contra questões da prova objetiva, identificar o número da prova e o número da 

questão (fundamentando sua argumentação e indicando referência bibliográfica). 

10.4. Para cada questão deverá ser enviado um único formulário de recurso. 

10.5. É de inteira responsabilidade do candidato entregar e/ou digitar seu recurso corretamente, sendo 

que a resposta será divulgada em forma de edital publicado no site do do Município, após encerrado o 

prazo recursal.  

10.6. Os recursos deverão conter o nome do candidato recorrente, nome do cargo, número da questão e 

da disciplina quando for o caso. 

10.7. Não serão recebidos recursos interpostos por qualquer outro meio a não ser o descrito neste 

Edital. 

10.8. Os recursos intempestivos não serão conhecidos e os inconsistentes ou fora do padrão e sem 

fundamentação ou referência bibliográfica não serão providos. 

10.9. No caso de anulação de qualquer questão os pontos a ela correspondentes serão atribuídos a todos 

os candidatos que a responderam. 

10.10. No caso de troca de gabarito, por erro ou falha de digitação na indicação da resposta correta no 

gabarito provisório, será corrigido no gabarito final. 

10.11. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer coletivamente através de ato publicado no site 

do Município, não serão enviadas respostas individuais aos candidatos. 

10.12. Após análise dos recursos interpostos ou por constatação e ou correção de erro material, poderá 

haver alteração da nota, pontuação e ou classificação inicialmente obtida pelo candidato, para uma nota, 

pontuação e ou classificação superior ou inferior ou, ainda desclassificação do candidato que não 

obtiver, feitas as correções exigidas, a nota mínima na prova escrita objetiva ou nas demais avaliações 

realizadas. 

10.13. A decisão exarada nos recursos, pela Comissão Especial de Processo Seletivo é irrecorrível na 

esfera administrativa. 

10.14. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra o gabarito 

oficial definitivo. 

 

11. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

11.1. A homologação do resultado final deste PROCESSO SELETIVO, se dará através de decreto do 

executivo devidamente publicado nos meios legais e no endereço eletrônico do PROCESSO 

SELETIVO, com a classificação final dos aprovados em ordem decrescente de notas. 

 

11.2. Os atos e resultados serão divulgados no site oficial da Prefeitura. 

 

12. DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO 

12.1. A convocação para admissão obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos 

aprovados, observada a necessidade da Prefeitura do Município de Pouso Redondo, dentro do prazo de 

validade do Processo Seletivo, tendo o candidato o prazo de até 02 (dois) dias após a convocação para 
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assumir a vaga. 

12.2. A simples aprovação no Processo Seletivo não gera direito à admissão, pois a Prefeitura do 

Município de Pouso Redondo/SC convocará apenas o número de aprovados que, de acordo com seu 

critério, julgar necessário. 

12.3. Caso o candidato convocado possua outro cargo/emprego, cargo ou função pública, acumulável 

na forma do artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, da Constituição Federal, deverá apresentar 

declaração firmada pelo órgão ou entidade pública contratante contemplando o horário em que exerce 

suas funções, para fins de averiguação de compatibilidade de horários. 

12.4. Por ocasião da convocação que antecede a contratação, os candidatos classificados deverão 

apresentar documentos originais, acompanhados de uma cópia que comprovem os requisitos para 

provimento e que deram condições de inscrição, estabelecidas no Edital. 

12.5. A convocação que trata o item anterior será realizada através de Edital de Chamamento publicado 

no Diario Oficial dos Municipios - DOM ou por telefone (WhatsApp) e e-mail. 

12.6. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, mesmo que verificadas 

posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição, desqualificação e desclassificação do candidato, 

com todas as decorrências, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

12.7. Por ocasião da admissão, o candidato aprovado no Processo Seeltivo fica sujeito ao regime 

empregatício adotado pela Prefeitura do Município de POUSO REDONDO/SC e às normas 

regulamentadoras atinentes aos servidores municipais, condicionando-se a investidura à aprovação em 

exame médico admissional a ser realizado por médico do trabalho, o qual servirá de avaliação de 

aptidão para o desempenho do cargo/emprego, nos termos deste documento. 

12.8. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será 

formalizado pelo mesmo através de Termo de Desistência Definitiva. 

12.9. O não comparecimento, quando convocado, implicará na sua exclusão e desclassificação em 

caráter irrevogável e irretratável do Processo Seletivo, comprovado pelo de Termo de Convocação e 

Chamamento através de publicação no DOM, pessoalmente, e-mail ou telefone (WhatsApp). 

12.10. O candidato classificado se obriga a manter atualizado seu endereço, telefone e e-mail para 

correspondência perante a Prefeitura do Município de POUSO REDONDO/SC, após o resultado final. 

 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

13.1. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Processo Seletivo é 

de responsabilidade exclusiva do candidato. 

13.2. Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 

provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na 

forma descrita neste edital. 

13.3. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto 

não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em 

Edital ou aviso a ser publicado, sendo responsabilidade do candidato manter-se informado, 

acompanhando as publicações no site do Município.  

13.4. Os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos conjuntamente, em caráter irrecorrível, pela 

Prefeitura do município de POUSO REDONDO e da Comissão Especial de Processo Seletivo.  

13.5. Fica eleito, para dirimir qualquer questão relacionada com o Processo Seletivo previsto neste 

Edital o Foro da Comarca de Trombudo Central/SC. 

 

13.6. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 

Anexo I – Cronograma;  

Anexo II - Atribuições dos Cargos;  

Anexo III – Conteúdo Programático;  

Anexo IV – Requerimento de Vaga de Portadores de necessidades especiais;  
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Anexo V – Relação de documentos para contratação; 

Anexo VI – Modelo de indentificação do recurso. 

 

 

POUSO REDONDO(SC), 29 de janeiro de 2024 

 

 

 

 

RAFAEL NEITZKE TAMBOZI 

Prefeito de Pouso Redondo 
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ANEXO I 

 

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO  

N° 001/2024 

 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL 29/01/2024 

IMPUGNAÇÃO EDITAL   30/01/2024 

PERÍODO INSCRIÇÃO 29/01/2024 a 07/02/2024 

PERÍODO DE ENTREGA DOS TÍTULOS 29/01/2024 a 07/02/2024 

PUBLICAÇÃO LISTA DE INSCRITOS 08/02/2024 

RECURSO INSCRIÇÕES 09/02/2024 

PUBLICAÇÃO INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS E 

DIVULGAÇÃO HORÁRIO E LOCAL DE PROVAS 

09/02/2024 

PROVA ESCRITA 11/02/2024 

GABARITO PRELIMINAR  11/02/2024 após as 12h 

RECURSO CONTRA PROVA ESCRITA 12/02/2024 

DIVULGA GABARITO DEFINITIVO E JULGAMENTO 

DOS RECURSOS CONTRA PROVA ESCRITA E 

QUESTÕES. 

13/02/2024 

Divulga Classificação Preliminar da prova escrita e títulos 13/02/2024 

Recursos Classificação Preliminar da prova escrita e títulos 13/02/2024 

Divulga Classificação final da prova escrita e títulos 14/02/2024 

Homologação do resultado final 14/02/2024 
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ANEXO II 

 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

Educador Social 

Recepção e oferta de informações às famílias usuárias do CRAS; Mediação dos processos grupais, 

próprios dos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos, ofertados no CRAS; Participação de 

reuniões sistemáticas de planejamento de atividades e de avaliação do processo de trabalho com a equipe 

de referência do CRAS; Participação das atividades de capacitação (ou formação continuada) da equipe 

de referência do CRAS e demais atividades inerentes ao cargo. 

Dirigir o veículo oficial do Município quando for necessário o deslocamento para cumprir as funções do 

cargo, no interesse do Município; Participar de Cursos, Seminários, Palestras e outros eventos correlatos, 

executar outras atividades afins e compatíveis com as suas atribuições ou com a formação profissional, 

em conformidade com a disposição legal ou regulamentar, ou para as quais sejam expressamente 

designados por superior hierárquico. 

 

Agente de Serviços Gerais – Feminino  

Executar trabalhos de limpeza nas dependências municipais e nos móveis e objetos neles contidos, 

mantendo-os limpos e asseados. Executar trabalho rotineiro de limpeza em geral em edifícios, prédios, 

dependências, escolas, escritórios, postos de saúde e outros locais, espanando, varrendo, lavando, 

encerando dependências, móveis, utensílios e instalações, louças, talheres, copos, vasilhames, panelas e 

outros para manter as condições de higiene e conservação; Executar serviços de copa, cozinha, com 

atendimento aos servidores e alunos; Remover o pó dos móveis, paredes, tetos, portas, janelas e 

equipamentos, espanando-os ou limpando-os com flanelas ou vassouras apropriadas para conservar-lhes 

a aparência; Limpar utensílios, como cinzeiros e objetos de adorno, utilizando pano, esponja ou outros 

materiais de limpeza, embebidos em água e sabão, detergentes e/ou outros produtos de limpeza, para 

manter a boa aparência dos locais;  Arrumar banheiros e toaletes, limpando-os e reabastecendo-os com 

papel sanitário, toalhas e sabonetes, para conservá-los em condições de uso; Coletar o lixo de depósitos, 

recolhendo-os em latões, para depositá-lo em lixeiras ou incineradores; Zelar pela manutenção das 

instalações, mobiliários e equipamentos do órgão; Executar trabalhos braçais; Requisitar material 

necessário aos serviços;  Encarregar-se da abertura e fechamento das dependências do órgão; Participar 

de Cursos, Seminários, Palestras e outros eventos correlatos, executar outras atividades afins e 

compatíveis com as suas atribuições ou com a formação profissional, em conformidade com a disposição 

legal ou regulamentar, ou para as quais sejam expressamente designados por superior hierárquico. 

 

Professores 

 

1. Atualizar-se em sua área de conhecimento; 

2. Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento escolar, nos prazos estabelecidos; 

3. Constatar necessidades e encaminhar os alunos aos setores específicos de atendimento; 

4. Contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino; 

5. Cooperar com os serviços de administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão e orientação 

educacional; 

6. Cooperar com os serviços dos Especialistas em Assuntos Educacionais no que for estabelecido 

para o Projeto Político Pedagógico da escola; 

7. Cumprir as horas-atividade de acordo com o que a Unidade Escolar estabelecer; 
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8. Cumprir com os horários pré-determinados pela escola; 

9. Elaborar programas, planos de curso e de aula no que for de sua competência; 

10. Estabelecer formas alternativas de recuperação para os alunos que apresentarem menos 

rendimentos; 

11. Executar o trabalho docente em consonância com o plano curricular da escola; 

12. Executar outras atividades compatíveis com o cargo, determinado pela direção da escola ou do 

órgão superior competente; 

13. Fornecer dados através de preenchimento de diários de classe, planejamento e outros documentos 

apresentados ao professor; 

14. Informar os pais de reuniões na escola, quando solicitado pela direção ou quando o próprio 

professor sentir necessidade; 

15. Levantar, interpretar e formar dados relativos à realidade de sua(s) classe(s); 

16. Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino; 

17. Ministrar aulas e orientar a aprendizagem dos alunos; 

18. Participar da elaboração do regimento escolar e da proposta pedagógica da escola; 

19. Participar no processo de planejamento das atividades da escola e de reuniões, encontros, 

atividades cívicas, culturais e conselhos de classe; 

20. Participar, como convocado (a) de reunião, conselhos de classe, atividades cívicas, reuniões 

de estudos ou cursos; 

21. Planejar, ministrar aulas e orientar aprendizagem; 
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ANEXO III 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
ATENÇÃO: 

Poderão ser objeto de questões quaisquer alterações na legislação constante dos programas das provas, 
havidas e publicadas até o dia da publicação do presente edital. Nas questões relacionadas a conhecimentos de 
informática, salvo expressa menção do programa e ou enunciado, as perguntas poderão estar relacionadas a 
qualquer versão dos softwares existentes no mercado. As bibliografias são meramente sugestões ficando a 
cargo do candidato pesquisar e adquirir o material para estudo. Será cobrado o Novo Acordo Ortográfico da 
Língua Portuguesa. Conhecimentos Gerais e Atualidades podem se referir a qualquer evento ou texto da 
atualidade. 

 

1.1 - CONHECIMENTO BÁSICOS – NÍVEL FUNDAMENTAL 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

Sílaba e divisão silábica. Classes gramaticais: Substantivo, gênero (masculino e feminino), 

número (singular e plural) e grau (diminutivo e aumentativo). Classificação do substantivo. 

Adjetivo (número e gênero). Gêneros textuais: conto e fábula. Interpretação de Texto. 

 

MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO 

Noções de cálculos, situações-problema para uso das operações básicas. Unidades de Medidas. 

Cálculo de área. Figuras Geométricas. operações com números naturais: adição, subtração, 

multiplicação e divisão; grandezas e medidas; conjuntos. Medidas de tempo, porcentagem, 

juros simples e Raciocínio Lógico. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES 

Análise de assuntos relevantes e atuais das áreas de política, economia, sociedade, educação, 

ciência e tecnologia, energia, esporte, turismo, relações internacionais, desenvolvimento 

sustentável e ecologia, suas inter-relações e suas vinculações históricas. Aspectos da História, 

Geografia, Atualidades, Cultura, Cinema, Artes, tecnologia, Economia, e organização política 

do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município. Ciências naturais e meio ambiente e 

dados do município de Pouso Redondo. Estatuto dos Servidores de Pouso Redondo. Lei 

Orgânica do Município de Pouso Redondo. 

 

CONHECIMENTOS BÁSICOS – NIVEL  ENSINO MÉDIO 

 

LÍNGUA PORTUGUESA. 

Fonologia e Fonética (1) Classificação de Fonemas; (2) Encontros vocálicos; (3) Encontros consonantais; 

(4) Dígrafos; (5) Ortografia e acentuação conforme o Novo Acordo Ortográfico da Língua portuguesa; 

(6) Emprego do hífen. Morfologia (1) Estrutura das palavras; (2) Formação das palavras; (3) 

Classificação e flexão dos substantivos; artigos; adjetivos, numerais e pronomes; (4) Conjugação verbal; 

(5) Uso adequado de advérbios, preposições, conjunções e interjeições. Sintaxe (1) Sujeito e predicado; 

(2) Objeto direto e objeto indireto; (3) Orações coordenadas; (4) Orações subordinadas; (5) Sinais de 

pontuação; (6) Concordância nominal; (7) Concordância verbal. Semântica (1) Sinônimos e antônimos; 

(2) Homônimos e parônimos; (3) Denotação e conotação. Estilística (1) Figuras de linguagem; (2) Vícios 

de linguagem. Interpretação textual (1) Leitura e (rimas, estrofes, versos, etc.). 

 

MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO 

Números Naturais e sistemas de numeração decimal; números racionais, operações com números 

naturais: adição, subtração, multiplicação e divisão; Espaço e forma, grandezas e medidas; Expressões 

numéricas, múltiplos, resolução de problemas, regras de três simples e composta, sistema de numeração 
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decimal e romana; Raízes, proporcionalidade entre seguimentos, semelhança de figuras, números, formas 

geométricas, medidas de comprimento, ângulos e retas, números primos, medidas de tempo, polígonos, 

frações, triângulos e quadriláteros, medidas de capacidade, porcentagem, juros simples e compostos, 

medidas de superfície, gráficos e tabelas, simetria e medidas de massa. Álgebra, trigonometria, 

geometria, geometria analítica, equações de primeiro e segundo grau, noções de estatística, Sequência, 

Progressão Aritmética e Progressão Geométrica e Raciocínio Lógico 

 

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES 

Análise de assuntos relevantes e atuais das áreas de política, economia, sociedade, educação, ciência e 

tecnologia, energia, esporte, turismo, relações internacionais, desenvolvimento sustentável e ecologia, 

suas inter-relações e suas vinculações históricas. Aspectos da História, Geografia, Atualidades, Cultura, 

Cinema, Artes, tecnologia, Economia, e organização política do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do 

Município. Ciências naturais e meio ambiente e dados do município de Pouso Redondo, Estatuto dos 

Servidores de Pouso Redondo. Lei Orgânica do Município de Pouso Redondo. 

 

1.2 - CONHECIMENTOS BÁSICOS – COMUM A TODOS OS CARGOS DE ENSINO 

SUPERIOR 

 

LÍNGUA PORTUGUESA. 

Fonologia e Fonética (1) Classificação e representação dos Fonemas; (2) Encontros vocálicos; (3) 

Encontros consonantais; (4) Dígrafos; (5) Ortografia e acentuação conforme o Novo Acordo Ortográfico 

da Língua portuguesa; (6) Emprego do hífen. Morfologia (1) Estrutura das palavras; (2) Formação das 

palavras e sufixos; (3) Classificação e flexão dos substantivos; artigos; adjetivos, numerais e pronomes; 

(4) Conjugação verbal; (5) Uso adequado de advérbios, preposições, conjunções e interjeições; (6) 

Conectivos. Sintaxe (1) Sujeito, predicado e predicativo; (2) Objeto direto, objeto indireto, complemento 

nominal e agente da passiva; (3) Orações coordenadas; (4) Orações subordinadas; (5) Sinais de 

pontuação; (6) Concordância nominal; (7) Concordância verbal; (8) Sintaxe de colocação. Semântica (1) 

Sinônimos e antônimos; (2) Homônimos e parônimos; (3) Denotação e conotação. Estatística (1) Figuras 

de linguagem; (2) Vícios de linguagem. Interpretação textual (1) Leitura e interpretação de textos 

narrativos e expositivos. Uso de crase e porquês. Estrutura dos poemas (rimas, estrofes, versos, etc.). 

 

MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO 

Números Naturais e sistemas de numeração decimal; números racionais, operações com números 

naturais: adição, subtração, multiplicação e divisão; Espaço e forma, grandezas e medidas; Expressões 

numéricas, múltiplos, resolução de problemas, regras de três simples e composta, sistema de numeração 

decimal e romana; Raízes, proporcionalidade entre seguimentos, semelhança de figuras, números, formas 

geométricas, medidas de comprimento, ângulos e retas, números primos, medidas de tempo, polígonos, 

frações, triângulos e quadriláteros, medidas de capacidade, porcentagem, juros simples e compostos, 

medidas de superfície, gráficos e tabelas, simetria e medidas de massa. Álgebra, trigonometria, 

geometria, geometria analítica, equações de primeiro e segundo grau, noções de estatística, Sequência, 

Progressão Aritmética e Progressão Geométrica e Raciocínio Lógico. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Análise de assuntos relevantes e atuais das áreas de política, economia, sociedade, educação, ciência e 

tecnologia, energia, esporte, turismo, relações internacionais, desenvolvimento sustentável e ecologia, 

suas inter-relações e suas vinculações históricas. Aspectos da História, Geografia, Atualidades, Cultura, 

Cinema, Artes, tecnologia, Economia, e organização política do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do 

Município. Ciências naturais e meio ambiente. Estatuto dos Servidores de Pouso Redondo. Lei Orgânica 

do Município de Pouso Redondo. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – COMUM A TODOS OS CARGOS DE ENSINO 

SUPERIOR 

 

Temas Gerais de Ensino Fundamental: Sistema de escrita alfabético ortográfica: compreensão e 

valorização da cultura escrita, apropriação do sistema de escrita, leitura, produção de textos escritos, 

desenvolvimento da oralidade; Conceitos: língua e ensino da língua, alfabetização, letramento; A 

infância e sua singularidade na educação básica; Articulação dos conceitos: infância, brincadeira, 

ludicidade, desenvolvimento e aprendizagem; Avaliação do/no processo de alfabetização e letramento; 

Gêneros textuais orais e escritos; Conceitos: movimento, tempo, cultura, fontes históricas, espaços, 

paisagem, sociedade, trabalho, natureza e representação, ambiente, relação entre ser humano e ambiente; 

Os campos conceituais da Matemática: numéricos, algébricos, geométricos e tratamento da informação. 

Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, psíquicos e sociais, Recreação: Atividades recreativas, 

Aprendizagem: Leitura/Escrita, Didática: métodos, técnicas, livro didático, recursos/material didático, 

Processo Ensino- Aprendizagem: avaliação, recuperação, Planejamento de aula: habilidade objetivos à 

avaliação, Métodos e processos no ensino da leitura, Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, 

audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, Instrumentos/Atividades Pedagógicas. Currículo 

Escolar: sentido amplo e especifico, planejamento curricular, interdisciplinaridade, diversidade; 

Processos de Ensino Aprendizagem: conceituação apropriação e elaboração de conceitos científicos, 

mediação professor-aluno, plano de aula, procedimentos metodológicos e teoria da atividade; Avaliação 

da aprendizagem: conceitos e procedimentos; Legislação da educação básica; Alfabetização e letramento. 

Tendências e concepções de infância ao longo da história. Currículo da Educação Infantil, plano de aula, 

procedimentos metodológicos e teoria da atividade; Avaliação da aprendizagem na educação infantil, 

Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, psíquicos e sociais, Recreação: Atividades recreativas; 

Musicalização Infantil; Conceitos e metodologias de Jogos e brincadeiras. Desenvolvimento da 

linguagem oral, escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, Instrumentos/Atividades 

Pedagógicas, O brincar no espaço educativo; A documentação Pedagógica (planejamento, registro, 

avaliação); RECNEI. Educação Infantil na perspectiva histórica; O papel social e a função da educação 

infantil; A organização do tempo e do espaço na educação infantil; O papel do profissional da educação 

infantil; A documentação Pedagógica (planejamento, registro, avaliação); Princípios que fundamentam a 

prática na educação infantil: educar e cuidar, dimensões humanas, direitos da criança e relação creche 

família; As instituições de educação infantil como espaço de produção das culturas infantis; 

Desenvolvimento Infantil, BNCC para Educação Infantil. 

Didática e prática de ensino de Artes: Parâmetros curriculares nacionais (1ª a 4ª série) e (5ª a 8ª série), 

BNCC para ensino de Artes, Habilidades e competências no ensino de Artes; Conteúdos atitudinais, 

procedimentais e conceituais em Artes; Proposta curricular de Arte do município e do Estado; As ações 

do professor e dos alunos; Arte e os Temas Transversais; A história da Arte: características dos 

movimentos e períodos. Movimentos da Arte e suas produções artísticas. A percepção de qualidades 

estéticas. O ensino da arte no currículo: legislação e prática. Trabalho por projetos. Folclore: catarinense 

e nacional. Diversidade cultural no ensino de artes.   Arte no ensino fundamental: Objetivos gerais do 

ensino de Arte; O ensino de Arte no currículo escolar: legislação e prática; Conteúdos de Arte no ensino 

fundamental; Critérios de avaliação de aprendizagem em Arte. As linguagens artísticas: artes visuais, 

dança, música e teatro. Artes Visuais: objetivos gerais de aprendizagens, conteúdos e critérios de 

avaliação de aprendizagem e principais artistas expoentes. Dança: objetivos gerais de aprendizagens, 

conteúdos e critérios de avaliação de aprendizagem e principais artistas expoentes. Dimensões histórico-

sociais da dança e seus aspectos estéticos. Fundamentos da Dança. Música: objetivos gerais de 

aprendizagens, conteúdos e critérios de avaliação de aprendizagem e principais artistas expoentes. 

Fundamentais musicais. Educação musical, instrumentos musicais. Estilos musicais nacionais e 

internacionais. Teatro: objetivos gerais de aprendizagens, conteúdos e critérios de avaliação de 

aprendizagem e principais artistas expoentes. Fundamentos do Teatro. História do Teatro. Estilos e 
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gêneros teatrais. Modalidades do espaço cênico. Elementos estruturais da linguagem teatral. Teoria 

Triangular. 

Níveis de organização dos seres vivos; relações ecológicas entre os seres vivos; fatores abióticos no 

ecossistema; cadeia alimentar; biodiversidade catarinense; interferência humana nos ciclos vitais do 

ecossistema: desmatamento; uso de agrotóxicos, lançamento de resíduos (água, solo), exploração 

inadequada do solo; Poluição (atmosférica, das águas, do solo); chuva ácida; efeito estufa; camada de 

ozônio e mudanças climáticas; a água – ciclo da água, propriedades da água, consumo e escassez; o solo 

– composição do solo e agentes de transformação do solo; atmosfera; fluxo de energia no ambiente; 

classificação dos reinos dos seres vivos (características gerais e classificação); fisiologia e anatomia dos 

sistemas biológicos humanos (digestão, respiração, circulação, excreção, nervoso, endócrino, órgãos dos 

sentidos, ósseo-muscular e imunológico; Reprodução e hereditariedade, clonagem e transgênicos. Temas 

da sexualidade: mudanças corporais e comportamento social – puberdade e adolescência, métodos 

contraceptivos, gravidez na adolescência, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, funcionamento 

órgãos reprodutores. Química: propriedades gerais da matéria; estrutura atômica; elementos químicos e 

tabela periódica; substâncias e misturas; ligações químicas e funções químicas. Física: Cinemática; leis 

de Newton; calorimetria; eletromagnetismo (conceito); ondulatória (conceito) e óptica. BNCC e 

Parâmetros Curriculares do Ensino de Ciências. 

Temas Educacionais Gerais: Constituição da República Federativa do Brasil – Capítulo III, Seção I – da 

Educação, da Cultura e do Desporto; Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 

9.394/1996); Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n° 8.069/90); Plano Nacional de Educação (Lei 

nº 13.005/2014). Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015). Programa Mais Educação 

(Decreto nº 7.083/2010); Lei nº 10.639/03 - História e Cultura Afro Brasileira e Africana. 4. Plano 

Nacional de Educação em Direitos Humanos. 5. Base Nacional Comum Curricular (BNCC) anos iniciais 

e educação infantil; 6. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. 

Resolução CNE/CP nº 2, de 22/12/2017 – Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Temas 

Transversais, Interdisciplinaridade. Planejamento e Projeto pedagógico. Metodologia de ensino, 

Currículo e Didática. O Professor e a prática pedagógica. Teóricos da educação; Teorias da 

Aprendizagem. Projeto Político Pedagógico; Avaliação da aprendizagem; Planejamento; Processo 

ensino-aprendizagem; psicologia da educação; Interdisciplinaridade; Temas Gerais de Ensino Infantil: 

Tendências e concepções de infância ao longo da história. Currículo da Educação Infantil, plano de aula, 

procedimentos metodológicos e teoria da atividade; Avaliação da aprendizagem na educação infantil, 

Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, psíquicos e sociais, Recreação: Atividades recreativas; 

Musicalização Infantil; Conceitos e metodologias de Jogos e brincadeiras.    Desenvolvimento da 

linguagem oral, escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, Instrumentos/Atividades 

Pedagógicas, O brincar no espaço educativo; A documentação Pedagógica (planejamento, registro, 

avaliação); RECNEI. Educação Infantil na perspectiva histórica; O papel social e a função da educação 

infantil; A organização do tempo e do espaço na educação infantil; O papel do profissional da educação 

infantil; A documentação Pedagógica (planejamento, registro, avaliação); Princípios que fundamentam a 

prática na educação infantil: educar e cuidar, dimensões humanas, direitos da criança e relação creche 

família; As instituições de educação infantil como espaço de produção das culturas infantis; 

Desenvolvimento Infantil, BNCC para Educação Infantil. 

HISTÓRIA DO PENSAMENTO GEOGRÁFICO: As correntes da produção científica na produção 

geográfica; as correntes do pensamento na produção geográfica brasileira; Geografia escolar e geografia 

acadêmica. DIDÁTICA E PRÁTICA DE ENSINO DE GEOGRAFIA; Parâmetros curriculares nacionais 

(1ª a 4ª série) e (5ª a 8ª série), Habilidades e competências no ensino de Geografia; Conteúdos atitudinais, 

procedimentais e conceituais em Geografia; Geografia e os Temas Transversais; O "Optimum climático" 

e a "Pequena Idade do Gelo"; Aplicações da fotointerpretação; O cosmos de Humboldt; Teoria de Gaia 

de James E. Lovelock; "A Geografia serve, em primeiro lugar, para fazer a guerra" de Yves Lacoste; 

Geographia de Estrabão. GEOGRAFIA: Definição; Etimologia; História; Surgimento da Geografia 

moderna; Geografia no Brasil; Ontologia; Epistemologia; Princípios básicos; Localização; Descrição dos 
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lugares; Relações espaciais; A importância da Geografia; Curiosidade da Terra; Métodos da geografia; 

Técnicas geográficas; Sistema de Informações Geográficas; A didática e a metodologia do ensino da 

Geografia; O cosmos; Sistema Solar; Galáxias; Constelações; A Terra; CLIMATOLOGIA: Atmosfera 

terrestre; Principais elementos do clima; Principais meteoros; Principais fatores do clima; Circulação de 

ar na atmosfera; As massas de ar; Classificações climáticas; Caracterização climática da Terra; 

Caracterização climática do Brasil; Efeito estufa; Inversão térmica; El ninho e La ninha; Oscilações e 

variações climáticas; Estrutura meteorológica; As mudanças climáticas e suas várias escalas; Mudança e 

variabilidade climática: discussão sobre as diferenças e analogias. HIDROGEOGRAFIA: A água na 

natureza; Ciclo hidrológico; Bacia hidrográfica; Precipitação; Interceptação; Evaporação e 

evapotranspiração; Infiltração e águas subterrâneas; Escoamento superficial; Aspectos da qualidade das 

águas; Gestão de bacias e gerenciamento de recursos hídricos. GEOMORFOLOGIA: Estruturas 

terrestres; Processos exógenos; Zonas morfoclimáticas e relevo; Geomorfologia fluvial; Estruturas e 

relevos derivados; Geomorfologia litorânea; Geomorfologia do Brasil; Cartografia geomorfológica. Os 

processos geomórficos; tratamento do quadro geomorfológico brasileiro. GEOPOLITICA: Espaço 

Geográfico; Globalização; A Revolução tecno científica; os meios de transporte; Comércio mundial; 

Blocos e grupos econômicos; Atividades econômicas; as regiões metropolitanas; Aspectos das regiões 

brasileiras; Fusos horários; Divisões políticas e territoriais dos continentes, fronteiras, recursos naturais e 

humanos. Formas de governo; Tratados, convenções, pactos, protocolos e acordos internacionais; 

Sistemas monetários; fronteiras ao longo dos tempos; Dados socias. CARTOGAFIA: Histórico da 

Cartografia. Classificação da Cartografia. Forma e dimensões da Terra. Rede Cartográfica. Fusos 

Horários. Escala. Projeções Cartográficas. Planimetria e altimetria. Leitura e interpretação de mapas 

planialtimétricos. Cálculo de área. GEOGRAFIA HUMANA: População; Demografia; Distribuição da 

população no tempo e no espaço. As grandes civilizações mundiais. População brasileira. Dinâmica da 

população. Políticas demográficas. Problemas demográficos do Brasil. Os fluxos migratórios no Brasil e 

no mundo; Tipos de Migrações; Economia; meio-ambiente; indústria; tecnologia; turismo; agropecuária; 

conflitos; atividades sociais, políticas e culturais; A Organização das Nações Unidas - Agências 

especializadas, Fundos e Programas; IDH. BNCC para Geografia. 

A Pré-História; as sociedades da antiguidade; a sociedade medieval; as transformações econômicas, 

políticas e sociais ocorridas com o desenvolvimento do comércio e da vida urbana; a expansão marítima 

e o processo de colonização da América; Reforma Protestante; Renascimento Cultural; o Iluminismo; a 

Revolução Industrial; a Revolução Francesa, Conflitos mundiais do século XX. Brasil colônia: expansão 

territorial e o Povoamento Vicentista em Santa Catarina. Povoamento Açoriano. Economia e sociedade 

colonial. Escravidão e a resistência negra no Brasil. O processo de independência. As lutas internas no 

Primeiro e Segundo Império. Revolução Farroupilha. A República Juliana. As lutas externas no Primeiro 

e Segundo Império. A agricultura cafeeira e as mudanças econômicas. A imigração europeia em Santa 

Catarina. A Guerra do Contestado. A História de Pouso Redondo. A República Velha. A República 

Nova. Os governos militares e a redemocratização. Constituição Federal de 1988. A Nova República 

(1981- 2020). Mundo contemporâneo: a globalização, o conflito no Oriente Médio, o terrorismo, os 

problemas do meio-ambiente. Pandemias. BNCC da disciplina. 

Compreensão e analise de textos modernos; Artigos; substantivos (gênero, número, caso genitivo, 

composto “countable” e “uncountable”); Pronomes (pessoais retos e oblíquos, reflexivos, relativos); 

Adjetivos e pronomes possessivos, interrogativos, indefinidos, demonstrativos; Adjetivos e advérbio 

(ênfase nas formas comparativas e superlativas); preposições; Verbos (tempos, formas e modos: 

regulares, irregulares, “nonfinites”, modais; formas: afirmativa, negativa, interrogativa e imperativa; 

forma causativa de “have”, “questiontags”) “Phrasalverbs” (mais usados); Numerais; Discurso direto e 

indireto; grupos nominais; Períodos simples e compostos por coordenação e subordinação (uso de 

marcadores de discurso); Aspectos metodológicos teóricos e práticos ligados à abordagem do ensino 

aprendizagem da língua inglesa.BNCC e parâmetros curriculares para língua estrangeira. 

Aprendizagem da língua materna: estrutura, uso e funções. Ensino e aprendizagem da gramática 

normativa. Linguagem: uso, funções, análise. Língua falada e escrita. Variações linguísticas. O texto: 
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tipologia textual. Intert extualidade. Coesão e coerência textuais. O texto e a prática de análise 

linguística. Leitura e produção de textos. Literatura brasileira. Fonologia. Estrutura e formação das 

palavras. Morfologia e Morfossintaxe. Sintaxe. Se mântica. Acentuação gráfica. Crase. Concordância 

Nominal e Verbal. Regência Nominal e Verbal. Pontuação. Ti pologia textual. Gênero textual. 

Interpretação e compreensão de texto. Ortografia. Coexistência das regras ort ográficas atuais - em vigor 

desde janeiro de 2009 – com as antigas. Funções da Linguagem. Literatura Portuguesa. Versificação. 

BNCC da disciplina. 

Gerais de Matemática: A história da Matemática. Razão e Proporção. Média aritmética e ponderada. 

Regra de três simples e composta, porcentagens e juros simples. Campos Numéricos: o sistema de 

numeração, números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais (identificação, propriedades e 

operações), números decimais, potência de 10, cálculo com radicais. Campos algébricos: expressões 

algébricas, polinômios, produtos notáveis, fracionárias do 1º grau. Campos Geométricos: sistemas de 

medidas (comprimento, área, capacidades e massa). Ângulos: operações, ângulos complementares e 

suplementares opostos pelo vértice. Teorema de Tales. Teorema de Pitágoras. Trigonometria. Razões 

trigonométricas. Polígonos convexos (triângulos e quadriláteros). Relações métricas no triângulo. 

Relações métricas de um triângulo qualquer. Circunferência. Tratamento de informação. Temas 

Transversais. BNCC da disciplina. 
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ANEXO IV 

 

DA DECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES 

ESPECIAIS 

 

DECLARAÇÃO 

 

NOME DO CANDIDATO: 

 

CPF: 

 

FUNÇÃO PRETENDIDA: 

 

DEFICIÊNCIA: 

 

(como comprovação, anexar laudo médico conforme item 4.3.1. deste edital) 

 

 

 

 

Declaro, para os devidos fins, conforme item 4.3.2.do Edital de Processo Seletivo Público n° 

001/2024, e para que surta os efeitos legais, que a necessidade especial que possuo, não me 

impossibilita de exercer as atribuições da função acima mencionada. 

 

 

 

  , de de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO V 

Relação de Documentos para contratação 

Contratado (a): ___________________________________________________ 

(     ) Uma foto 3 x 4 recente. 

(     ) Carteira de Identidade e CPF 

(     ) Carteira de Trabalho (Foto, PIS/PASEP, Identificações Pessoais). 

(     ) Carteira Nacional de Habilitação. 

(     ) Título de Eleitor e Comprovante de votação da última eleição. 

(     ) Diploma da Habilitação e Registro no Órgão de Classe ou Certidão de Conclusão de Curso exigido para 

o cargo. (comprovante de escolaridade exigida no cargo) 

(     ) Certidão de Casamento. 

(     ) Certidão de Nascimento dos Filhos ( CPF e RG de filhos menores de 21anos). 

(     ) Certidão de Reservista (para contratados do sexo masculino). 

(     ) Atestado de Saúde Ocupacional Admissional expedido por Médico do Trabalho. 

(     ) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco. 

(     ) Certidões Negativas de Antecedentes CRIMINAIS e ELEITORAIS expedidas pelo Foro da Justiça 

Federal do local de residência do contratado nos últimos 05 (cinco) anos. (Certidões Negativas Federais 

disponíveis em www.jfsc.gov.br ) 

(     ) Certidão Negativa de Antecedentes CRIMINAIS (esaj e eproc) expedida pelos Foro da Justiça Estadual 

do local de residência do contratado nos últimos 05 (cinco) anos. (Certidão disponível em www.tjsc.jus.br ) 

(     ) Certidão Negativa de Débitos Municipais. site prefeitura municipal de PR /cidadão/+mais serviços). 

(     ) Comprovante de Residência. 

(     ) Relação de Bens que possui em seu nome site prefeitura municipal de PR /cidadão/+mais 

serviços/documentos para contratação). Caso tenha bens em seu nome trazer cópia dos documentos dos bens. 

(Declaração de IRRF) 

(     ) Declaração de não ter sofrido, no exercício da função publica, penalidades disciplinares, conforme 

legislação aplicável site prefeitura municipal de PR cidadão/+mais serviços/documentos para contratação).  

(     ) Declaração de Não Acúmulo de Cargo, Emprego ou Função Pública. site prefeitura municipal de PR 

cidadão/+mais serviços/documentos para contratação).  

(     ) Comprovação da homologação do resultado final do concurso. Comprovante de publicação do edital de 

concurso do rol de aprovados. 

(     ) Lei autorizativa para contratação e justificativa de necessidade temporária, quando for o caso. 

(     ) Numero do edital: ___________________ 

Telefone Celular: _____ - __________      Telefone /residencial: _____ - __________ 

Local em que irá trabalhar: _____________________________________________________ 

Cargo: ________________________________________________________________ 

 
OBS: OS DOCUMENTOS ACIMA DEVEM SER TODOS COPIAS COM EXCEÇÃO DAS CERTIDOES 

NEGATIVAS E DECLARAÇOES.

 
Declaro estar ciente do início do contrato de trabalho em _____/_____/________. 

 

 
Contratado 

 

 

 

 

 

FOTO 

3 x 4 

 

http://www.jfsc.gov.br/
http://www.tjsc.jus.br/
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ANEXO VI 

 

DO MODELO DE IDENTIFICAÇÃO DE RECURSO 

 

 

À Comissão Especial do Processo Seletivo: 

 

 

 

Processo Seletivo n° 001/2024 – PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO 

Nome: 

CPF: 

RG: 

Endereço: 

Motivo do recurso: 

 

Fundamentação e argumentação lógica: 

 

 

 

 

 

 

 

Pouso Redondo, ___de de 2024. 

 

 

 

 

 

Assinatura do Candidato 
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